
 

Lei n.º 3795/2023 
De 20 de dezembro de2023 

 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DO PONTO DE ATENDIMENTO 
VIRTUAL.” 

 
 

MARCO AURÉLIO SOARES , Prefeito Municipal de Pilar 
do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Acordo de Cooperação Técnica com a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, para fins de instalação do Ponto de Atendimento Virtual, nos termos da minuta 
constante do Anexo Único desta Lei. 

 
Art . 2º As despesas decorrentes da execução da presente 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Pilar do Sul, 20 de dezembro de 2023. 

 
 

MARCO AURÉLIO SOARES  
Prefeito Municipal 

 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretária Gestora Jurídica de Controle de Legalida de, Licitações e Tributos 

 
 

ANDERSON LUIZ 
Secretário de Governo, Segurança Comunitária e Trân sito 

 
 

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 
 
 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.  
 
 

Carlos Eduardo Antonio 
Assistente Administrativo I 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: A

N
D

E
R

S
O

N
 L

U
IZ

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//p
ila

rd
os

ul
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

96
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/3
C

F
E

69
4D

40
A

74
F

B
1A

B
C

61
5F

D
1D

C
88

62
A

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 A
N

D
E

R
S

O
N

 L
U

IZ
 e

 M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 A

N
D

E
R

S
O

N
 L

U
IZ

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
 e

 E
D

S
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 A

N
D

E
R

S
O

N
 L

U
IZ

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 m

ai
s 

1
A

ss
in

ad
o 

po
r 

5 
pe

ss
oa

s:
 A

N
D

E
R

S
O

N
 L

U
IZ

, M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 S

O
A

R
E

S
, E

D
S

O
N

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 m

ai
s 

2



PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

3CFE694D40A74FB1ABC615FD1DC8862A
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